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Centros de Saúde de Entre Douro e Vouga I — Feira/Arouca, ao abrigo 
do disposto do n.º 3 do art. 99.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, com efeitos à data do despacho.

2016 -12 -05. — O Vogal do Conselho Diretivo, Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

210141461 

 Despacho n.º 682/2017
Por despacho de 29 de novembro de 2016 do Vogal do Conselho 

Diretivo da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., Dr. Pon-
ciano Oliveira, foi autorizada a consolidação da mobilidade na categoria 
da Assistente da carreira especial médica da área de medicina geral e 
familiar, Ana Catarina Gonçalves Pinho Candeias, do mapa de pessoal 
da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P./Agrupamento de 
Centros de Saúde do Douro II — Douro Sul, para o mapa de pessoal da 
Administração Regional de Saúde do Norte, I. P./Agrupamento de Cen-
tros de Saúde de Entre Douro e Vouga II — Aveiro Norte, ao abrigo do 
disposto do n.º 3 do artigo 99.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, com efeitos à data do despacho.

2016 -12 -05. — O Vogal do Conselho Diretivo, Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

210141729 

 Despacho n.º 683/2017
Por despacho de 29 de novembro de 2016 do Vogal do Conselho 

Diretivo da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., Dr. Pon-
ciano Oliveira, foi autorizada a consolidação da mobilidade na categoria 
da Assistente da carreira especial médica da área de medicina geral e 
familiar Teresa Filipa Valongo Ramôa Gonçalves, do mapa de pessoal 
da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P./Agrupamento de 
Centros de Saúde de Entre Douro e Vouga I — Feira/Arouca para o 
mapa de pessoal da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P./
Agrupamento de Centros de Saúde do Ave — Famalicão, ao abrigo do 
disposto do n.º 3 do artigo 99.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, com efeitos à data do despacho.

2016 -12 -05. — O Vogal do Conselho Diretivo, Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

210141648 

 Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Aviso n.º 513/2017
Por deliberação do Conselho Diretivo de 22 de dezembro de 2016 e 

nos termos dos artigos 48.º, 49.º e 50.º da LTFP, aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com a cláusula 20.ª do 
ACT n.º 2/2009, torna -se público que Ana Sofia Guedes da Costa Neves 
Carrapa concluiu com sucesso o período experimental, na sequência 
da celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para desempenho de funções de Assistente da carreira 
especial médica — área de Medicina Geral e Familiar, posição remu-
neratória 1.ª, nível remuneratório 45.º, em lugar do mapa de pessoal da 
Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., ACES Dão Lafões, 
reportando -se o seu início a 1 de agosto de 2016.

29 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
ARS Centro, I. P., José Manuel Azenha Tereso.

210142044 

 Aviso n.º 514/2017
Por deliberação do Conselho Diretivo de 22 de dezembro de 2016 e 

nos termos dos artigos 48.º, 49.º e 50.º da LTFP, aprovada em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com a cláusula 20.ª do ACT 
n.º 2/2009, torna-se público que José Eduardo Coelho Pinho e Correia 
Oliveira concluiu com sucesso o período experimental, na sequência 
da celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para desempenho de funções de Assistente da carreira 
especial médica — área de Medicina Geral e Familiar, posição remu-
neratória 1.ª, nível remuneratório 45.º, em lugar do mapa de pessoal da 
Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., ACES Baixo Vouga, 
reportando-se o seu início a 9 de outubro de 2015.

29 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
ARS Centro, I. P., José Manuel Azenha Tereso.

210142028 

 Centro Hospitalar do Oeste

Aviso n.º 515/2017

Procedimento concursal simplificado de recrutamento de pessoal mé-
dico para vagas preferenciais na categoria de Assistente Hospita-
lar, nas especialidades de Anestesiologia, Cirurgia Geral, Medicina 
Interna e Ortopedia, da carreira especial médica hospitalar.
Nos termos dos n.os 5 a 7 do artigo 12.º -A do Decreto -Lei n.º 203/2004, 

de 18 de agosto, conjugado com o n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, faz -se público que, por deliberação 
do Conselho de Administração do Centro Hospitalar do Oeste, datada 
de 30 de dezembro de 2016, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias 
úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, procedimento simplificado de recrutamento médico, para 
a categoria de Assistente Hospitalar da carreira especial médica, para 
celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado, tendo em vista a ocupação de (4) quatro postos de trabalho, 
nas seguintes áreas:

Referência A — Anestesiologia — 1;
Referência B — Cirurgia Geral — 1;
Referência C — Medicina Interna — 1;
Referência D — Ortopedia — 1.

1 — Requisitos de admissão
Podem candidatar -se ao procedimento simplificado aberto pelo pre-

sente aviso os médicos detentores do grau de especialista das áreas 
de Anestesiologia, Cirurgia Geral, Medicina Interna e Ortopedia, que 
tenham concluído o respetivo internato médico e que tenham ocupado 
vaga preferencial atribuída ao Centro Hospitalar do Oeste, nos termos do 
artigo 12.º -A do Decreto -Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto, introduzido 
pelo Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, que determina que os 
médicos colocados em vagas preferenciais assumem a obrigação de, 
após a conclusão do internato, exercerem funções no estabelecimento 
ou serviço onde se verificou a necessidade que deu lugar à vaga pre-
ferencial, por um período igual ao do respetivo programa de formação 
médica, incluindo repetições e que ainda não se encontrem vinculados 
por tempo indeterminado a serviços ou estabelecimentos do Serviço 
Nacional de Saúde.

2 — Prazo de apresentação de candidaturas
Dez dias úteis, contados a partir do dia seguinte à publicação do 

presente aviso no Diário da República.
3 — Método de seleção
O método de seleção tem por base o resultado da prova de avalia-

ção final do internato médico e de uma entrevista de seleção a reali-
zar para o efeito, nos termos do n.º 5 do artigo 12.º -A do Decreto -Lei 
n.º 203/2004, de 18 de agosto, aditado pelo Decreto -Lei n.º 45/2009, 
de 13 de fevereiro.

4 — Caracterização do posto de trabalho
Ao posto de trabalho cuja ocupação aqui se pretende corresponde 

o conteúdo funcional estabelecido no artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 177/2009, de 4 de agosto e artigo 7.º -A aditado pelo Decreto -Lei 
n.º 266 -D/2012 de 31 de dezembro.

5 — Remuneração
A remuneração base mensal ilíquida a atribuir corresponde à remu-

neração de ingresso na categoria de assistente, a que corresponde a 
1.ª posição remuneratória e nível remuneratório 45, de acordo com o 
Decreto Regulamentar n.º 51 -A/2012, de 31 de dezembro.

6 — Local de trabalho
Centro Hospitalar do Oeste, com sede na Rua Diário de Notícias, 

2500 -176 Caldas da Rainha, podendo o exercício das respetivas ativi-
dades ser desenvolvido em qualquer uma das Unidades que integram 
o Centro Hospitalar, bem como em outras Instituições com as quais 
o mesmo tenha de articular a prestação de cuidados médicos ou com 
entidades com que tenha celebrado ou venha a celebrar acordos ou 
protocolos de colaboração.

7 — Prazo de validade
O procedimento de recrutamento simplificado aberto pelo presente 

aviso é válido para a ocupação do posto de trabalho acima enunciado, 
terminando com o seu preenchimento.

8 — Legislação aplicável
O procedimento de recrutamento simplificado aberto pelo presente 

aviso rege -se pelo disposto nos n.os 5 a 7 do artigo 12.º -A do Decreto-
-Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto, aplicáveis por remissão do n.º 2 do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, pelo Decreto-
-Lei n.º 177/2009 de 4 de agosto, Decreto -Lei n.º 266 -D/2012 de 31 de 
dezembro e Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, com as alterações que 
lhe foram introduzidas pelas Portarias n.os 355/2013 de 10 de dezembro 
e 229 -A/2015, de 3 de agosto.


